
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL (CLJRL

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 077, de 24 de outubro de 2022.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  118/2022,  que  ",4%Íorz.za  o  Poder  Exec%/z.vo  o

suplementar,  neste  exercício,  o  Auxílío  Financeiro  destinado  à  Associação  Beneficente

Católica  (Hospital  Santa  lsabel,  junto  ao  orçamento  municipal  de  2022,  e  dá  outras

providências. "

AUTOFHA: PREFEITO EDSON TEIXEIRA FILHO

1 -          RELATORIO

Trata-se de projeto de lei, de origem do executivo municipal, que tem como objetivo

a suplementação de auxílio financeiro destinada à Associação Beneficente Católica.

A presente proposição, após passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando os temos regimentais, em Sessão Extraordinária.  Cumpre infomar que caso

sejam  apresentadas  emendas,  com  fulcro  no  art.  99  do  novo  RICMU,  essas  não  serão

analisadas por essa comissão, tendo em vista a apresentação deste.

Desse modo,  seguindo  os ditames regimentais,  vem a esta comissão  o projeto  em

questão,afimdeserapreciadaquantoaosseusaspectosconstitucional,legalejurídico,com
Página 1 de 7



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE MINAS GERAIS

ftilcro no artigo 41  do novo Regimento lntemo da Câmara Municipal  de Ubá (Resolução

1/2022):

Art.  41.  Compete  à Comissão  de  Legislação,  Justiça e ,Pedaçf:_` i;;;,--mànif éstar-se  sem  prejuíz;o  dos  assuntos  específ icos _??1S_

demais  coÃissões,  sobre  todos  os  assuntos  quan_to  ao  a:pe:to-;;-;-;;;t;cional,  ligal  ou  jurídico   e   quanto   à  forma  técnico-

legislativa e de linguística das proposições e:

I-maniftstarsobretodasasmatériaseproposiçõesemtramitação
na Câmara;

11   -fazer   a   redação   final   das_. pr?posições   que   sofrerem
modificações em Comissão ou em Pienário.

Í..J

Feito o relatório, passa-se a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no art.  77, caput, da Lei  Orgânica Municipal de Ubá,  segundo o qual a iniciativa das leis

complementareseordináriascabeaqualquervereadorouComissãodaCâmara,aoPre/éjm

MWJ7i.c!.pci/ e aos Cidadãos.

A  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988  dispõe  no  art.  24,  as

competênciasconcorrentes,dentreasquaisoinciso1trazacompetêncialegiferantesobreo

Direito Financeiro, dispondo ainda os parágrafos do artigo 24 que a União "limitar-se-á a

estabelecernormasgerais"(§1°)equeosEstadosterãocompetêncialegislativasuplementar,

quando existir lei federal, ou plena, na ausência daquela (§2°).

Complementando esse entendimento, dispõe o artigo 30 da Constituição:
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Art. 30 -Compete aos Municípios:

I -legislar sobre assuntos de interessf local;
11 -:uplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
Í..J

Constata-se o caráter do município de suplementar as legislações existentes naquilo

que lhe couber, limitando-se, portanto, aos assuntos de seu interesse.

No   mesmo   sentido,   o   artigo   24   da   Constituição   Federal   de   1988   inclui   na

competênciaconcorrentedosentesdafederaçãoadelegislarsobreoorçamento(inciso11).

Outrossim,prevêoart.171,inciso11,alínea"a",daConstituiçãodoEstadodeMinas

Gerais de  1989:

Art.171 -Ao Município compete legislar:

Í...'

ii   -   sobre   os   seguintes   assuntos,   entre   ?ut:os,   em   çaráfer-;egulamentar, obsórvadas as peculia.ridades dos !ntf:?ss.e_s_locais e

as-normas gerais da União e as suplementares do Estado:

a) o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos
anuau;

Í..J

Destarte,  no  âmbito  do  co#Íro/e  de  co;isíz.Íwcz.o#o/z.dc}de,  não  há  óbice  a  que  o

Município de Ubá discipline a matéria.

No  tocante  à  !.#z.c!.aíj.vo  para  a  propositura  do  projeto  de  lei,  matérias  relativas  a

créditosuplementarreferem-seaoorçamento,queédez.#z.cz.czÍz.vcíprz.vc}Íz.vodocÃe/ec7oPoder

E¥ec%/z.vo federal, estadual e municipal, confome previsto no art.165, incisos 1,11 e 111, da

Constituição da República Federativa do Brasil de  1988; no art. 66, inciso 111, alíneas "h" e
"i", da Constituição do Estado de Minas Gerais; e no art. 95, inciso VI, da Lei Orgânica do

Município de Ubá, os quais preveem, respectivamente:
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Art.165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

11 -as diretrizes orçamentárias,.

111 -os orçamentos anuais.

Art.  66  -  São  matérias  de  iniciativa  privativa,  além  de  outras
previstas nesta Consttiuição:

/...'

111 -do Governador do Estado:

Í...'

h) as diretrizes orçamentárias; i) os orçamentos anuais;

Í..J

Art. 95. Compete privativamente ao Pref ieíto:

í..J

VI- enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Município;

Í...'

Portanto, como se observa, a matéria em questão compreende a atribuição privativa
do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao  adentrar na cz;có/z.se  merz.Jórz.o  do  projeto,  trata-se  de  autorização  do  legislativo

para a suplementação  de  auxílio  financeiro  destinado  à Associação  Beneficente  Católica

(Hospital  Santa  lsabel),  em  R$  321,65  (trezentos  e  vinte  e  um  reais  e  sessenta  e  cinco

centavos),decorrentesdesaldoremanescentereferentesàaplicaçãofinanceiraderepassede

recursos, autorizados pela Lei n° 5.027, de  13 de setembro de 2022.

Na verdade, trata-se de adequação técnica, uma vez que o conteúdo material deste

foi  anteriomente  analisado  por  esta  comissão,  restando  apenas  a  destinação  do  saldo

remanescente  à mesma  instituição  beneficiária.  Contudo,  necessário  se  faz  a abertura de

crédito suplementar, que deve ser autorizado por esta Câmara Municipal.
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Quanto à oc7eq#c}çÕo c7a espéc;.e /egj.s/c}f!.vo, pelo fato de o projeto em análise versar

sobre crédito suplementar, e não haver na Constituição Federal de 1988, na Constituição do

Estado de Minas Gerais de 1989 e tampouco na Lei Orgânica do Município de Ubá de 1990

qualquer reserva da matéria à lei complementar,  correta está a forma legislativa utilizada,

qual seja, a de lei ordinária.

No que tange a existência de recursos disponíveis, informa o art.  3° da proposição

em tela que o recurso financeiro é resultante de anulação parcial da dotação orçamentária 02

07  01   10  305   0024  2.020  3350.41   F-2539  -Fonte:  OUTFES  R$  321,65  DR-255,  do

orçamento vigente, o qual está amparado no art. 43, § 1°, inc.111 da Lei Federal n° 4.320/64.

Logo,  considerando  a  disponibilidade  financeira  informada  pelo  executivo,  que

demonstrou qual será a fonte para a despesa em questão, e os demais argumentos expostos

até o momento, não há qualquer irregularidade quanto ao conteúdo do projeto em epígrafe.

No que conceme à aprovação da suplementação, trata-se de competência privativa

da Câmara Municipal, como previsto no art. 55, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de

Ubá:

Art.  55.  Cabe  à  Câmara  Municipal,  com  a  sanção  do  Prefeito,
legislar    sobre    as    matérias    de    conipetência    do    Município,
especialmente no que se refere ao seguinte:

Í...'

11-     Orçamento       anual,       plano       pluria¥ual,      .diretrize:
orçame;tárias, dívida pública bem como autorizar a abertura de
créditos suplementares e especiais;

Í...'

Quanto  ao  q#ór%m  de  aprovciçõo,  ainda  que  seja  projeto  de  lei  ordinária,  a  Lei

Orgânica  do  Município  de  Ubá,  ao  disciplinar  as  vedações  e  restrições,  afima  que  as

operações  de  crédito  autorizadas  mediante  créditos  suplementares  ou  especiais,  serão

aprovados pela mczz.or!.o c}Õso/%/cz dos membros.
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Art.153.   São vedados:

Í..J

111 - a realização de operações de crédito que excedam o mon!ftnte
das   despesa;  de  caÉtial,  ressalvadas   as  autor.izadas. med^iante
crédito;   suplementáres   ou   especiais,   aprovados   pela   câmara
Municipal por maioria absoluta.

Í...'

V - a abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais
sem prévia autorização  legislativa e sem indicação  dos  recursos
correspondentes;

Í...'

Por estes fiindamentos, o entendimento é que o projeto de Lei em Referência é legal

e constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais relativos à matéria,

bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais  normas  de  Direito

Ambiental e Financeiro.  Ressalta-se, também,  que o projeto  está redigido  em boa técnica

legislativaeatendeaosparâmetrosdejuridicidade,nãohavendonenhumaviolaçãoreflexa

ao  ordenamento  jurídico,  sobretudo  em  relação  ao  orçamento  anual  e  a  utilização  dos

recursos pretendidos.

11-          CONCLUSÃO

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada,oprojetoemepígrafeseencontraaptaàtramitação,tantoemseucmpecío/or#

qwcr#/omo/erJ.ci/,estandoemperfeitaharmoniacomosdispositivosdaConstituiçãoFederal,

daLeiOrgânicadoMunicípio,daLeiMunicipaln°5.027/22edoRegimentolntemodesta

Casa.
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Logo,  o  parecer  é  pela  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  n°

118/2022.Infoma-seaindaqueleiordináriaseráapreciadaemWmú#i.codevoíciçõoesua

trprovíü¢aio deperide de maioria absoluta, conf iorme preconiza a LOM.

Ubá, 24 de outubro de 2022.
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